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12 meses, contrato a termo certo, para exercer as funções de técnico 
superior de 2.ª classe (Engenheiro Civil), com a contratada, Maria Teresa 
Ferreira Reis Freire, a partir de 22 de Novembro de 2007.

6 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Ribeiro Marques.

2611066646 

 Aviso n.º 23543/2007
Para os devidos efeitos se torna público que, de harmonia com o 

despacho do Presidente da Câmara Municipal de Ansião, datado de 
19 de Novembro de 2007, foram anulados os concursos internos de 
acesso geral abaixo indicados, abertos por publicação no Diário da 
República 2.ª série n.º 182, de 20 de Setembro de 2007, devido ao in-
cumprimento do estipulado no n.º 1, do artigo 41.º, da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro:

Ref.CIA 01/2007 - Técnico Superior de 1ª classe (Gestão e Adminis-
tração Pública) -1 lugar;

Ref.CIA 02/2007 - Técnico Superior de 1ª classe (Contabilidade e 
Auditoria) -1 lugar;

Ref.CIA 03/2007 - Engenheiro Civil Principal -1 lugar;
Ref.CIA 04/2007 - Técnico Especialista Principal de BAD -1 lugar;
Ref.CIA 05/2007 - Técnico Especialista de BAD -1 lugar;
Ref.CIA 06/2007 - Desenhador Principal -1 lugar;
Ref.CIA 07/2007 - Fiscal Municipal Especialista -1 lugar;
Ref.CIA 08/2007 - Técnico de Informática Grau 2 — Nível 1 -1 lu-

gar;
Ref.CIA 09/2007 - Chefe de Secção -2 lugares;
Ref.CIA 10/2007 - assistente administrativo especialista -5 lugares;
Ref.CIA 11/2007 - Assistente Administrativo Principal -4 lugares;
Ref.CIA 12/2007 - Jardineiro Principal -3 lugares.
20 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando 

Ribeiro Marques.
2611068001 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARGANIL

Aviso n.º 23544/2007

Aditamento ao alvará de loteamento promovido 
pela Câmara Municipal

Ricardo Pereira Alves, presidente da Câmara Municipal de Arganil.
Nos termos do disposto no n.º1 do artigo 74 do Dec.Lei n.º555/99 

de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo Dec.Lei n.º 177/2001 de 
4 de Junho é emitido o presente aditamento, ao alvará de loteamento, 
promovido pela Câmara Municipal, que incide sobre o prédio urbano, 
sito no Sub -Paço, freguesia e concelho de Arganil, registado na Conser-
vatória do Registo Predial de Arganil sob o n.º 00712/131187 em nome 
do Município de Arganil e requerida por Argobeiras Construção Civil, 
Ldª, através do qual são licenciadas as alterações às especificações do 
mesmo.

As alterações às especificações do Alvará de loteamento, aprova-
das por deliberação Camarária de dezasseis de Outubro de dois mil e 
sete, respeitam o disposto no Plano Director Municipal, constando do 
seguinte:

O loteamento é constituído por seis lotes, com a numeração, áreas e 
fracções como a seguir se indicam: Lote n.º1 com área de 490m2,para 
construção de edifício multifamiliar, constituído por seis fogos, com 
quatro pisos acima da cota de soleira, rés -do -chão com destino a garagem 
e dois espaços com destino a comércio, 1.º, 2.º e 3.º andar com destino 
habitação, tudo com área total de implantação de 490m2 e área total de 
construção de 1406m2; Lote n.º2 com área de 570m2,para construção de 
edifício multifamiliar, constituído por oito fogos, com quatro pisos acima 
da cota da soleira, rés -do -chão com destino a habitação e garagem, 1.º, 
2.º e 3.º andar com destino habitação, tudo com a área de implantação de 
570m2, e área total de construção de 1486m2; Lote n.º3 com área de 580 
m2,para construção de edifício multifamiliar, constituído por oito fogos, 
com quatro pisos acima da cota da soleira, rés -do -chão com destino a 
habitação e garagem, 1.º, 2.º e 3.º andar com destino habitação, tudo com 
a área de implantação de 580m2, e área total de construção de 1496m2; 
Lote n.º4 com área de 580m2,para construção de edifício multifamiliar, 
constituído por oito fogos, com quatro pisos acima da cota da soleira, 
rés -do -chão com destino a habitação e garagem, 1.º, 2.º e

3.º Andar com destino habitação, tudo com a área de implantação 
de 580m2, e área total de construção de 1496m2; Lote n.º5 com área de 
570m2,para construção de edifício multifamiliar, constituído por oito 

fogos, com quatro pisos acima da cota da soleira, rés -do -chão com 
destino a habitação e garagem, 1.º, 2.º e 3.º andar com destino habitação, 
tudo com a área de implantação de 570m2, e área total de construção de 
1486m2; Lote n.º6 com área de 490m2,para construção de edifício mul-
tifamiliar, constituído por seis fogos, com quatro pisos acima da cota da 
soleira, rés -do -chão com destino a garagem e dois espaços com destino 
a comércio, 1.º, 2.º e 3.º andar com destino habitação, tudo com a área 
de implantação de 490m2, e área total de construção de 1406 m2.

Não há lugar a prestação de caução, em virtude de as infra -estruturas 
serem executadas pela Câmara Municipal.

De acordo com o artigo 80 e seguintes do Regulamento Geral e Tabela 
de Taxas e Tarifas, foi paga a quantia de €14 783, respeitante à Taxa de 
Manutenção de Infra estruturas

Para conhecimento geral se publica o presente aviso que vai ser 
afixado nos Paços do Município, publicado no Diário da República e 
num dos Jornais da Região.

6 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Ricardo Pe-
reira Alves.

2611067341 

 Aviso n.º 23545/2007

Segundo aditamento ao alvará 
de loteamento/emparcelamento n.º 1/2006

Ricardo Pereira Alves, presidente da Câmara Municipal de Arganil.
Nos termos do disposto no n.º1 do artigo 74 do Dec.Lei n.º 555/99 

de 16 de Dezembro, redacção dada pelo Dec.Lei n.º 177/2001 de 4 de 
Junho é emitido o presente aditamento, ao alvará de loteamento/Em-
parcelamento n.º1/2006, em nome de Fabrica da Igreja Paroquial de 
Sarzedo, que incide sobre o prédio urbano, sito no lugar e freguesia de 
Sarzedo, concelho de Arganil, registado na Conservatória do Registo 
Predial de Arganil sob o n.º 3119/20060420.

As alterações às especificações do Alvará do loteamento, foram 
aprovadas por deliberação da Câmara Municipal datada de dezasseis 
de Outubro de dois mil e sete, respeitam o disposto no Plano Director 
Municipal e, apresentam -se de acordo com a nova planta de alteração:

As alterações verificam -se ao nível da criação de mais um piso, no 
aumento da área de implantação e de construção, conforme a seguir 
se descreve: a área de implantação passa a ser de 1520m2, e a área de 
construção 2357m2; a criação de mais um piso deu -se ao nível da cave. 
Em tudo o resto mantém -se o descrito no Alvará anterior.

Pela inexistência de cedências foi paga a quantia de € 5527,31.
Em tudo o que for omisso será respeitada a planta de síntese.
Para conhecimento geral se publica o presente aviso que vai ser 

afixado nos Paços do Município, publicado no Diário da República e 
num dos Jornais da Região.

7 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Ricardo Pe-
reira Alves.

2611067346 

 CÂMARA MUNICIPAL DE AROUCA

Aviso n.º 23546/2007

Aviso n.º 39/2007 — (Proc. n.os 32 e 35/2007/SP)
1 — Nos termos do disposto nos artigos 27.º e 28.º, do Dec. -Lei 

204/98, de 11.7, aplicável à administração local por força e com as adap-
tações do Dec. -Lei 238/99, de 25.6, faz -se público que, por despachos do 
Presidente da Câmara, datados de 31 de Outubro de 2007, se encontram 
abertos concursos internos de acesso geral para provimento dos lugares 
abaixo indicados, in te grados no grupo de pessoal operário qualificado e 
altamente qualificado, do quadro próprio deste Município.

Concurso A — Uma vaga na categoria de operário altamente quali-
ficado principal — Operador de Estações Elevatórias, de tratamento ou 
depuradoras. (Proc. n.º 35/2007/SP)

Concurso B — Uma vaga na categoria de operário qualificado prin-
cipal — Asfaltador. (Proc. n.º 32/2007/SP)

2 — Prazo de validade — os concursos são válidos apenas para as 
vagas em concurso, caducando com o respectivo preenchimento.

3 — Serviço/local de trabalho — as funções correspondentes aos 
lugares em concurso serão desempenhadas na área do município, no 
âmbito das competências atribuídas às Divisões de Obras Municipais e 
de Serviços Urbanos e Ambiente.

4 — Requisitos de admissão — só podem ser admitidos ao concurso 
os can didatos que, para além dos requisitos gerais, sejam titulares da 
categoria de operário qualificado e de operário altamente qualificado 
das respectivas carreiras há pelo menos 6 anos, com classificação de 




